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	INDICAÇÃO Nº 290/2014




AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E MILTON SOARES. 

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONSTRUIR FAIXA ELEVADA PARA PEDESTRE NA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, EM FRENTE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E PRAÇA ODENIR ORTOLAN, NO CENTRO DA CIDADE.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal construir faixa elevada para pedestre na Avenida  Rio Grande do Sul, em frente a Caixa Econômica Federal e Praça Odenir Ortolan, no Centro da cidade. 





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências urgentes junto ao órgão competente sobre o assunto, tendo em vista que é muito grande o fluxo de pessoas que transitam na Avenida Rio Grande do Sul, principalmente os trabalhadores(as) e comerciantes que atravessam a avenida a todo o momento, para seus afazeres junto a Caixa Econômica, além das pessoas que frequentam a praça, principalmente à noite, e nos finais de semanas, correndo grande risco de serem atropelados por veículos e motocicletas.

Informamos, ainda, que se essas medidas forem adotadas, com certeza o Município irá  preservar a vida de muitas pessoas, principalmente as crianças que ali transitam, e que correm risco de acidentes.                       

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 1º de abril de 2014.
VER.  CLÓVIS DE PAULA                            VER. MILTON SOARES

VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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